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AVISO

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO – AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL N° 2016.02.17.1. O Pregoeiro do 
Município do Crato/CE torna público para conhecimento dos interessados que, neste dia 14 de março de 2016 às 14:00 horas, na Sede da Comissão de 
Licitações localizada no Largo Júlio Saraiva, s/n Bairro Centro - Crato/CE, estará realizando sessão para recebimento e abertura dos envelopes com 
documentos de habilitação e propostas de preços para o objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 
CAPS II E CAPS AD III ATRAVÉS DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no 
endereço acima, das 08:00 às 14:00 horas. Crato/CE, 29 de fevereiro de 2016. Gilberto Dumar Pinheiro Filho – Pregoeiro. 

EXTRATO DE CONTRATO

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO – EXTRATO DE CONTRATO – CONTRATO Nº 2016.02.18.1 - PREGÃO 
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 2015.04.06.2 - Objeto: AQUISIÇÃO DE FARDAMENTO DESTINADO AOS GARIS, 
PERTENCENTES À SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE. Valor global do Contrato: R$ 21.692,00 
(vinte e um mil seiscentos e noventa e dois reais). Dotação orçamentária: 2801.15.452.0046.2.103 e Elemento de Despesas: 3.3.90.30.00. Contratante: 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos, representada pelo Sr. Francisco Xenofonte Morais e do outro lado a empresa M. M. CONFECÇÕES LTDA EPP, 
representada pela Sra. Iraneide Moreira de Carvalho Dantas. Vigência do Contrato: 31 de dezembro de 2016. Data dos Contratos: 18 de fevereiro de 2016. 

AVISO

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO – AVISO DE CHAMADA PÚBLICA – CHAMADA PÚBLICA N° 2016.02.03.1. O 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Município do Crato/CE torna público para conhecimento dos interessados que, a partir do dia 14 de 
marco de 2016 às 08:00 horas, fica aberto o prazo para os interessados que desejarem se cadastra na chamada para o objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA O ATENDIMENTO AO PROGRAMA 
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE, deveram comparecerem à Sede da Comissão de Licitações localizada no Largo Júlio Saraiva, s/n 
Bairro Centro - Crato/CE,. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no endereço acima, das 08:00 às 14:00 horas. Crato/CE, 14 de março de 2016. . 
David Esmeraldo de Figueiredo – Presidente. 

AVISO

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO – AVISO DE RETIFICAÇÃO – O Presidente da CPL do Município do Crato/CE torna 
público para conhecimento dos interessados que, no aviso de julgamento das propostas de preços com o objeto: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE DUAS CRECHES PADRÃO FNDE PROINFANCIA TIPO I, UMA NO DISTRITO DE PONTA DA SERRA E 
OUTRA NO BAIRRO SÃO BENTO NO MUNICIPIO DO CRATO/CE, onde se lê TOMADA DE PRECOS 2015.11.06.1 passa a ler CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA Nº 2015.11.06.1. Crato/CE, 29 de fevereiro de 2016. David Esmeraldo de Figueiredo – Presidente. 

DECRETO

DECRETO Nº 2402001/2016-GP.
CRATO/CE, 24 DE FEVEREIRO DE 2016.
EMENTA: Designa servidora para responder interinamente pela Ouvidoria Geral deste Município, em virtude de afastamento da titular para gozo de férias 
regulares e adota outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições conferidas pela legislação em vigor, com fundamento no art. 35 e seu 
parágrafo único, da Lei n° 2.852/2013, de 09 de maio de 2013,
CONSIDERANDO que o parágrafo único do art. 35 e seu parágrafo único da Lei n° 2.852/2013, de 09 de maio de 2013, dispõe que quando os Secretários 
Municipais se afastarem, para gozo de férias institucionais, será designado por Decreto do Prefeito Municipal o Secretário Adjunto, ou em sua falta, servidor 
público qualquer, para responder administrativamente pela Secretaria Municipal, até o retorno dos mesmos.
DECRETA:
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Art. 1º. Fica designada a servidora municipal MEYRE SAMPAIO MUNIZ DE CAMARGO, inscrita no CPF sob o n° 415.222.063-53, nomeada no cargo de 
Secretária Municipal, lotada na Secretaria Municipal de Administração, simbologia CDS 01, através da Portaria n° 1305002/2014-SEAD, PARA 
RESPONDER ADMINISTRATIVAMENTE PELA OUVIDORIA GERAL DESTE MUNICÍPIO, no período de 04 (quatro) de março de 2016 a 03 (três) de 
abril de 2016, em virtude do afastamento da titular MARIA EDNA FERREIRA ALMINO DE LUCENA, inscrito no CPF sob o n°308.081.113-53, para gozo 
de férias regulares.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço da Prefeitura Municipal do Crato/CE, em 24 de fevereiro de 2016.
Ronaldo Sampaio Gomes de Mattos.
Prefeito Municipal do Crato/CE 

EDITAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO PROCESSO SIMPLIFICADO 01/2015 – SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL - SMTDS 
O MUNICÍPIO DE CRATO-CE, através da Secretaria Municipal de Trabalho e Desenvolvimento Social, no uso de suas atribuições legais e considerando o 
Resultado Final do Processo Simplificado – Edital n° 001/2015, CONVOCA o pessoal constante da listagem abaixo, classificado para os cargos especificados 
a seguir, para comparecer, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar dessa publicação, das 09h00 às 14h00, no setor de RECURSOS HUMANOS da 
Secretaria Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social – SMTDS, com endereço na Av. Perimetral Dom Francisco de Assis, s/n, Bairro São Miguel, 
nesta cidade, munido de todos os documentos listados abaixo.
O não comparecimento no prazo supracitado implicará em desclassificação automática do candidato.
Os candidatos classificados e não relacionados deverão aguardar novas chamadas, que ocorrerão na medida das necessidades desta Secretaria.
Em caso de dúvidas, entrar em contato com o fone nº (88) 3523.6425, Ramal 20.
Documentação obrigatória de acordo com o item 11.1.2 do edital 01/2015.
a) Fotocópia, autenticada ou acompanhada do original, da Carteira de Identidade e do CPF; 
b) Fotocópia, autenticada ou acompanhada do original, do Título de Eleitor e do último comprovante de votação; 
c) Fotocópia, autenticada ou acompanhada do original, da CTPS, constando, ainda, o número do PIS ou PASEP; 
d) Fotocópia, autenticada ou acompanhada do original, do Diploma de Conclusão do Curso Exigido para a função a qual foi aprovado;
e) Fotocópia, autenticada ou acompanhada do original, de comprovante de residência atualizado; 
f) Certidão Negativa de antecedentes criminais, emitida pelo órgão federal/estadual competente; 
g) Duas (02) fotos recentes 3x4; 
h) Declaração de ocupação ou não em cargo público, na Administração Federal, Estadual ou Municipal; 
i) Declaração de bens; 
j) Fotocópia, autenticada ou acompanhada do original, da Carteira de Registro Profissional expedida pelo Conselho de Classe, para as funções que exige-se tal 
documento; 
ASSISTENTE SOCIAL 
CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO NOTA FINAL
MILTON NERES DE RESENDE JUNIOR 21º 72
ELANNY CRISTINA OLIVEIRA LOIOLA 22º 71,5
ERNESTO BRITO DE MORAIS 23º 71,5
PSICÓLOGO
CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO NOTA FINAL
KARLA DANYELLE QUEIROZ DA SILVA 11º 65
ANA EUGENIA MEDEIROS FEITOSA 12º 63,5
FLAVIA MACEDO SAMPAIO 13º 62
ANA CATARINA DE OLIVEIRA BATISTA 14º 62
ADVOGADO
CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO NOTA FINAL
VAGNA GLEICIANE PESSOA DIAS 4° 69
RECEPCIONISTA
CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO NOTA FINAL
JANE ELLE PEREIRA DOS SANTOS 8º 97
VAGA DESTINADA A PESSOA COM DEFICIÊNCIA – CONFORME ITEM 14.3 DO EDITAL 01/2015
CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO NOTA FINAL
MARIA DA PENHA DE SOUSA GONÇALVES 62º 67,5
ORIENTADOR SOCIAL-SCFV
CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO NOTA FINAL
SCARLLATE DA SILVA SOUSA FORMIGA 1º 80
ELIANE CARDODO DOS ANJOS 2º 80
LIDIANA GONÇALVES DOS SANTOS 3° 79
ROSANGELA FELESMINO DE SOUSA 4° 78
MICHELLE ALMEIDA ALMINO 5º 75
JONAS VIEIRA DA SILVA 6º 74,5
ELIONEIDE CORREIA LIMA 7º 74
6. FACILITADOR DE OFICINA

CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO NOTA FINAL
NADJA NAIANA NUNES DA ROCHA 1º 85
JOAO PAULO DA SILVA BARBOSA 2º 70

CUIDADORA SOCIAL
CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO NOTA FINAL.
MARIA IVANI NUNES DE SOUSA 15º 62,5
ANA MARIA SILVA TAVEIRA 16º 60
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MOTORISTA
CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO NOTA FINAL
RAIMUNDO NONATO RIBEIRO DA SILVA 5º 72,5
OLEGARTO PEREIRA DA SILVA 6º 71,5
LOSANGELOS MENDES DE OLIVEIRA 7º 68

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO NOTA FINAL
SEVERINA PEREIRA DA SILVA 5º 82,5
EVERARDO PEREIRA SOARES JUNIOR 6º 78
FRANCISCA CRISPIM G. DE BARROS 7º 75
LUCIMAR TEIXEIRA DELMIRO 8º 75
MARIA SOCORRO VIEIRA VALDEVINO 9º 74,5
7. MERENDEIRA

CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO NOTA FINAL
MARIA MARLY SANTOS ALEXANDRE 1º 85
MARIA DAS DORES BENJAMIM TELES 2º 84
MARIA DE FATIMA LOPES SOUZA 3° 81
MARIA PATRICIA SILVA CORREIA 4° 80,5
FRANCISCA TEIXEIRA DA SILVA 5º 80
MARILENE FAGUNDES FAUSTINO 6º 80
MICHELINE BEZERRA 7º 79,5
MARIA DO SOCORRO LIMA SILVA 8º 79
JOAQUINA LUZIA DOS SANTOS 9º 75,5
SILVANA DOS SANTOS LIMA 10º 75 

EXTRATO DE CONTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N° 2016.02.25.7 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 2015.10.20.2 – Objeto: AQUISIÇÕES DE BLOQUEADOR SOLAR DE INTERESSE DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE. Valor Global do Contrato: $ 5.788,50 (Cinco mil, 
setecentos e oitenta e oito reais e cinqüenta centavos) Dotação orçamentária: 0701.04.125.0002.2.063 e Elemento de Despesas: 3.3.90.30.00. Signatário: 
MUNICÍPIO DE CRATO - DEMUTRAN representado pelo Sr. WLADIMIR CARVALHO IBIAPINA e do outro lado a empresa SUPERFIO COMERCIO 
DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA - ME representada pelo Sr. BRUNO LUCETTI LUNA. Vigência do Contrato: Até 31 de dezembro 
de 2015. Data do Contrato: 25 de fevereiro de 2016. 

EXTRATO DE CONTRATO

ESTADO DO CEARÁ- PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO – EXTRATO DE CONTRATO – CONTRATO Nº 2016.02.25.3 – DISPENSA DE 
LICITAÇAO Nº 2016.01.28.1 - Objeto: LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL LOCALIZADO NO SITIO GENIPAPO - DISTRITO DE BELA VISTA, PARA 
FUNCIONAMENTO DO PROGRAMA MAIS EDUCAÇÃO PERTENCENTE À ESCOLA PEDRO NUNES DE SOUSA, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO CRATO/CE. Valor global do Contrato: R$ 3.979,44 (três mil novecentos e setenta e nove reais e quarenta e quatro 
centavos), Dotação orçamentária: 0601.12.361.0002.2.039 e Elemento de Despesas: 3.3.90.36.00. LOCATÁRIO: Secretaria Municipal de Educação, 
representada pelo Sr. Luiz Ronaldo de Brito Bacurau e do outro lado o LOCADOR a Sra. FABIANA DE SOUSA SILVA. Vigência do Contrato: 12 (doze) 
meses. Data de assinatura do Contrato: 25 de fevereiro de 2016. 

EXTRATO

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO – EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - O Presidente da Comissão Permanente 
de Licitação da Prefeitura Municipal do Crato/CE, em cumprimento da ratificação procedida pela SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, faz 
publicar o extrato resumido do processo de Dispensa de Licitação nº. 2016.01.28.1, a seguir: com objeto LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL LOCALIZADO NO 
SITIO GENIPAPO - DISTRITO DE BELA VISTA, PARA FUNCIONAMENTO DO PROGRAMA MAIS EDUCAÇÃO PERTENCENTE À ESCOLA 
PEDRO NUNES DE SOUSA, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO CRATO/CE, objetivando atender a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. Valor: R$ 3.979,44 (três mil novecentos e setenta e nove reais e quarenta e quatro centavos), em favor da Sra. FABIANA DE 
SOUSA SILVA. Fundamento Legal: artigo 24, inciso X, da Lei 8.666/93, e suas alterações. Declaração de Dispensa de Licitação emitida pelo Presidente da 
Comissão Permanente de Licitação e ratificada pela SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Sr. Luiz Ronaldo de Brito Bacurau. Crato/CE, 24 de 
fevereiro de 2016. David Esmeraldo de Figueiredo - Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 

OFÍCIO

OFICIO Nº 124/2016 – Finanças/Tesouraria
Crato, 24de Fevereiro de 2016.
Ilmo Senhor
Raimundo Dias Pedroza
M.D. Gerente Geral Banco do Brasil (BB).
Crato/Ce
Autorizo esta instituição a conceder poderes aos senhores (as) JOÃO BOSCO PEREIRA TORRESCPF: 462.271.483-34,SÔNIA MARIA DA SILVACPF 
966.439.003-87 E ALEXANDRE ALMINO DE ALENCAR CPF: 118.818.603-53,a movimentarema conta nº 42.683-0 vinculada ao CNPJ 11.737.471/0001-
01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE pertencentes à PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO.
Para assinarem em conjunto (no máximo duas assinaturas), podendo para tanto emitir cheques, abrir contas de deposito, autorizar cobranças, utilizar o credito 
aberto na forma e condições, recebe, passar recibo e dar quitação, solicitar saldos, extratos e comprovantes, requisitar talonários de cheques, autorizar debito 
em conta relativo a operações, retirar cheques devolvidos, endossar cheque, sustar/contra-ordenar cheques, cancelar cheques,baixar cheques, efetuar 
resgate/aplicações financeiras, cadastrar, alterar e desbloquear senhas, efetuar saques – conta corrente, efetuar saques – poupança, efetuar pagamentos por 
meio eletrônico, efetuar transferência por meio eletrônico, efetuar movimentação financeira por no RPG, consultar contas/ aplic. Programas repasse programas 
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federais – RPG, liberar arquivos de pagamento no gerenciador financeiro/ aasp, solicitar saldos/ extratos de operação de credito, emitir comprovantes, efetuar 
transferência para mesma titularidade – meio eletrônico, encerrar contas de deposito, inclusive as que vierem a serem abertas desta data em diante vinculadas à 
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO.
Na oportunidade renovamos os mais elevados protestos de alta estima e consideração.
Ronaldo Sampaio Gomes de Mattos
PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO 

PORTARIA

PORTARIA Nº 2016.02.15– BENEFÍCIO
CRATO/CE,29 DE FEVEREIRO DE 2016.
Dispõe sobre a PRORROGAÇÃOdo benefício de Auxílio doença aoservidor(a)ANTÔNIO ALDENIR RODRIGUES.
O Diretor Presidente do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Crato – PREVICRATO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela 
Lei Municipal nº 2.630, de 18 de agosto de 2010, que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social, resolve:
Art. 1º PRORROGARo benefício de Auxílio doença aoservidor(a) ANTÔNIO ALDENIR RODRIGUES,servidor(a) efetivo(a) no cargo de Guarda Municipal, 
matrícula nº25838,lotado(a) no Ensino Fundamental,fonte pagadoraFUNDEB 40% ENSINO FUNDAMENTAL - CO, com vencimentos mensais no valor de 
R$910,09(novecentos e dez reais e nove centavos) proporcionais à sua remuneração de contribuição a contardo dia 23 de fevereiro de 2016 à 23 de junho de 
2016 consoante processo nº 2016.02.15.
Façam-se as comunicações necessárias.
Registre-se, publique-se, cumpra-se, com efeitos retroativos ao dia 23 de fevereiro de 2016.
Crato, CE, em 29 de fevereiro de 2016.
Antonio de Pádua Amador de Albuquerque
Diretor Presidente – Previcrato
Portaria N° 0407003/2014 - SEAD 

PORTARIA

PORTARIA Nº 2016.02.16– BENEFÍCIO
CRATO/CE,29 DE FEVEREIRO DE 2016.
Dispõe sobre a CONCESSÃOdo benefício de Auxílio doença aoservidor(a)FRANKENIECIO SOARES DE OLIVEIRA.
O Diretor Presidente do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Crato – PREVICRATO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela 
Lei Municipal nº 2.630, de 18 de agosto de 2010, que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social, resolve:
Art. 1º CONCEDERo benefício de Auxílio doença aoservidor(a) FRANKENIECIO SOARES DE OLIVEIRA,servidor(a) efetivo(a) no cargo de Agente de 
Saúde, matrícula nº0621,lotado(a) no Centro de Combate de Endemias,fonte pagadoraCentro de Combate de Endemias, com vencimentos mensais no valor de 
R$1.287,50(hum mil duzentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos) proporcionais à sua remuneração de contribuição a contardo dia 22 de fevereiro de 
2016 à 30 de maio de 2016 consoante processo nº 2016.02.16.
Façam-se as comunicações necessárias.
Registre-se, publique-se, cumpra-se, com efeitos retroativos ao dia 22 de fevereiro de 2016.
Crato, CE, em 29 de fevereiro de 2016.
Antonio de Pádua Amador de Albuquerque
Diretor Presidente – Previcrato
Portaria N° 0407003/2014 - SEAD 

PORTARIA

PORTARIA Nº 2016.02.17– BENEFÍCIO
CRATO/CE,29 DE FEVEREIRO DE 2016.
Dispõe sobre a CONCESSÃOdo benefício de Auxílio doença aoservidor(a)FRANCISCO FEITOSA BIZARRIA.
O Diretor Presidente do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Crato – PREVICRATO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela 
Lei Municipal nº 2.630, de 18 de agosto de 2010, que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social, resolve:
Art. 1º CONCEDERo benefício de Auxílio doença aoservidor(a) FRANCISCO FEITOSA BIZARRIA,servidor(a) efetivo(a) no cargo de Guarda Municipal, 
matrícula nº2723,lotado(a) na Secretaria de Segurança Pública,fonte pagadoraSec. Segurança Pública PAT, CIDADAN, com vencimentos mensais no valor de 
R$1.257,61(hum mil duzentos e cinquenta e sete reais e sessenta e um centavos) proporcionais à sua remuneração de contribuição a contardo dia 09 de 
fevereiro de 2016 à 30 de março de 2016 consoante processo nº 2016.02.17.
Façam-se as comunicações necessárias.
Registre-se, publique-se, cumpra-se, com efeitos retroativos ao dia 09 de fevereiro de 2016.
Crato, CE, em 29 de fevereiro de 2016.
Antonio de Pádua Amador de Albuquerque
Diretor Presidente – Previcrato
Portaria N° 0407003/2014 - SEAD 

PORTARIA

PORTARIA Nº 2016.02.18– BENEFÍCIO
CRATO/CE,29 DE FEVEREIRO DE 2016.
Dispõe sobre a PRORROGAÇÃOdo benefício de Auxílio doença aoservidor(a)FRANCISCO CARLOS DOS SANTOS SOARES.
O Diretor Presidente do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Crato – PREVICRATO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela 
Lei Municipal nº 2.630, de 18 de agosto de 2010, que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social, resolve:
Art. 1º PRORROGARo benefício de Auxílio doença aoservidor(a) FRANCISCO CARLOS DOS SANTOS SOARES,servidor(a) efetivo(a) no cargo de 
Guarda Municipal, matrícula nº2764,lotado(a) na Secretaria de Segurança Pública,fonte pagadoraSec. Segurança Pública PAT, CIDADAN, com vencimentos 
mensais no valor de R$1.177,61(hum mil cento e setenta e sete reais e sessenta e um centavos) proporcionais à sua remuneração de contribuição a contardo 
dia 26 de fevereiro de 2016 à 30 de março de 2016 consoante processo nº 2016.02.18.
Façam-se as comunicações necessárias.
Registre-se, publique-se, cumpra-se, com efeitos retroativos ao dia 26 de fevereiro de 2016.
Crato, CE, em 29 de fevereiro de 2016.
Antonio de Pádua Amador de Albuquerque
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Diretor Presidente – Previcrato
Portaria N° 0407003/2014 - SEAD 

PORTARIA

PORTARIA Nº 2016.02.19– BENEFÍCIO
CRATO/CE,29 DE FEVEREIRO DE 2016.
Dispõe sobre a CONCESSÃOdo benefício de Auxílio doença aoservidor(a)CÍCERO LUIZ GONÇALVES BEZERRA.
O Diretor Presidente do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Crato – PREVICRATO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela 
Lei Municipal nº 2.630, de 18 de agosto de 2010, que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social, resolve:
Art. 1º CONCEDERo benefício de Auxílio doença aoservidor(a) CÍCERO LUIZ GONÇALVES BEZERRA,servidor(a) efetivo(a) no cargo de Guarda 
Municipal, matrícula nº2731,lotado(a) na Secretaria de Segurança Pública,fonte pagadoraSec. Segurança Pública PAT, CIDADAN, com vencimentos mensais 
no valor de R$1.157,61(hum mil cento e cinquenta e sete reais e sessenta e um centavos) proporcionais à sua remuneração de contribuição a contardo dia 19 
dejaneirode 2016 à 19 de março de 2016 consoante processo nº 2016.02.19.
Façam-se as comunicações necessárias.
Registre-se, publique-se, cumpra-se, com efeitos retroativos ao dia 19 de janeiro de 2016.
Crato, CE, em 29 de fevereiro de 2016.
Antonio de Pádua Amador de Albuquerque
Diretor Presidente – Previcrato
Portaria N° 0407003/2014 - SEAD 

PORTARIA

PORTARIA Nº 2016.02.20– BENEFÍCIO
CRATO/CE,29 DE FEVEREIRO DE 2016.
Dispõe sobre a CONCESSÃOdo benefício de Auxílio doença aoservidor(a)EVANEIDE ALVES ROCHA.
O Diretor Presidente do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Crato – PREVICRATO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela 
Lei Municipal nº 2.630, de 18 de agosto de 2010, que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social, resolve:
Art. 1º CONCEDERo benefício de Auxílio doença aoservidor(a) EVANEIDE ALVES ROCHA,servidor(a) efetivo(a) no cargo de Professora, matrícula 
nº2218,lotado(a) na Secretária de Educação,fonte pagadoraFUNDEB 60% ENSINO FUNDAMENTAL - CO, com vencimentos mensais no valor de 
R$3.383,36(três mil trezentos e oitenta e três reais e trinta e seis centavos) proporcionais à sua remuneração de contribuição a contardo dia 24 de fevereiro de 
2016 à 24 de julho de 2016 consoante processo nº 2016.02.20.
Façam-se as comunicações necessárias.
Registre-se, publique-se, cumpra-se, com efeitos retroativos ao dia 24 de fevereiro de 2016.
Crato, CE, em 29 de fevereiro de 2016.
Antonio de Pádua Amador de Albuquerque
Diretor Presidente – Previcrato
Portaria N° 0407003/2014 - SEAD 

TERMO DE RATIFICAÇÃO

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO – TERMO DE RATIFICAÇÃO - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
através do Sr. Luiz Ronaldo de Brito Bacurau, vem no uso de suas atribuições legais, de acordo com o que determina o art. 26 da Lei 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, e considerando o que consta do presente processo administrativo, RATIFICAR a declaração de Dispensa de Licitação n° 2016.01.28.1 
no valor total de R$ 3.979,44 (três mil novecentos e setenta e nove reais e quarenta e quatro centavos), em favor da Sra. FABIANA DE SOUSA SILVA, com 
objeto: LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL LOCALIZADO NO SITIO GENIPAPO - DISTRITO DE BELA VISTA, PARA FUNCIONAMENTO DO 
PROGRAMA MAIS EDUCAÇÃO PERTENCENTE À ESCOLA PEDRO NUNES DE SOUSA, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DO CRATO/CE, objetivando atender a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, determinando que se proceda à publicação do devido 
extrato. Crato/CE, 24 de fevereiro de 2016. Luiz Ronaldo de Brito Bacurau - Secretário Municipal de Educação 
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